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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL JUNTO À UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
PROCURADORES PF-DEES 

PARECER n. 0047/MIS/PROC PELIFES/PGE/AGU 

NUP: 231168.009993/2014-78 
INTERESSADOS: DEPARTAMENTO DE DIREITO COE UFES 

ASSUNTOS: ATIVIDADE MEIO. TERMO ADITIVO. PRAZO DE VIGÊNCIA. REORÇAMENTAÇÃO. LEI 
L666/93. 

A Senhora Pr6-Reitora de Adminffiração, 

Trata-se de análise da minuta do QUARTO Termo Aditivo (fls. 437/v), referente ao 
Contrato n°6862014, celebrado entre a UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO — UFES e a FUNDAÇÃO 
ESPIRITO SANTENSE DE TECNOLOGIA - FEST, que tem por objeto incluir a planilha de receitas e despesas 
reoçarmentada sem alterar ao valor do contrato. 

Ressalta-se que o Contrato supracitado tem por objeto a Prestação de Apoio por parte da 
CONTRATADA ao Projeto de Ensino "Projeto de Desenvolvimento do Ensino da Pebsgraduação na Àrea de Direito 
Processual (fls. R3.188). 

Verifica-se ás tis. 346 o documento que apresenta LLS devidas justificativas 5. solicitação do Aditivo ao 
referido Contrato— conforme prevê o 42' do art. 57 da Lei 8 666/93. 

Compulsando os autos, verifico Ata de reunião do. Conselho Departamental, aprovando a solicitação de 
aditivo ao projeto, requisito exigido pela Cláusula Décima Primeira - D eoreennentação, ia vai-bis: 

"Cláusula Decima Primeira -Da reorçamenttraç 
O Coordenador do Projeto poderá propor a ri:orçamenta* da Planilha de Receitas e Despesas 
que deverá scr aprovada previamente pelo Conselho Deparlamenlal. 
11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar os XtéSCill105 e SlIpreS9ÓCS, ao valor ou objeto 
deste contrato. que se fizerem necessários de acordo coni os limites c condições estabelecidos no 
arr. 65 da Lei n" 8666'93X 

Observa-se que a FEST é tuna instituição jundica de Direito Privado, que goza de autonomia financeira, 
patrimonial e administrativa, de interesse público e coletivo, sem fins lucrativos, corri ativi.dadcs dirigidas ao ensino, à 
pesquisa e transterencla de conhecimento, ao desenvolvimento institucional, tecnológico e á proteção e preservação do 
meio ambiente. conforme precipua o art. I° de seu Estatuto. 

A Fundação em comento possui importante papel incentivado-  nas atividades educacionais da UFES, 
sendo eleita para gerir os Contratos cujo objeto primordial e a realização de Projetos de Extensão. Desta feito, a prestação 
de apoio não se compara á prestação de serviço, pois nao subsiste qualquer interesse econômico a ser suprido. 
Verdadeiramente, tem por escopo a melhor atuação dos entes públicas, empregando-se mais efetividade às atividades de 
cunho educativo e social, no termos da Lei 3.958/1994 e do Decreto n°5.205/2004. 

Vem a calhar neste contexto a as lições da Professora Maria Sylvia 	Mia Di Pictro, que conceitua 
Fundações instituidas pelo Poder Público como sendo; 
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o património, tora? ou parcialmenle público, &nado de peuonalidade 
público ou privado, e destinado, por lej. ao  dêsempenho de advidades da 
soda, com capacidade de auto-adminidrapio e mediante controle da Minam 
mos termos da let" 

Neste ínterim, o Contrato em analise é sai gerteris implicando em situação especifica, visto que o valor 
destinado â FEST pela prestação de apoio, não se confunde com o patrimônio gerido pela Fundação corresponde ao valor 
global do Contrato. 

O Tribunal de Contas da União vem admitindo a regularidade da situação acima descrita, desde que haja 
definição precisa e clara dos objetos a serem contratados com as fundação de apoio, e conexão com atividades de ensino, 
pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional em projetos com prazo determinado e que resultem produtos bem 
definidos. (Acórdãos n° 2295/2006 - - Relação 152/2006 OAR TC, 25312007 - P - Relação 9/2007 GAB OP, 
1328/2006 - P. 6/2007 - P. 197/2007 - PC, 21S/2007 .- PC, 289/2007 - P, 503/2007 - E 706/2007 - 1 1155/2007 - P, 
1263/2007 - P, 1236/2007 - r C, 1279/2007 -P. 1882/2007 - P, 2448/2007 - PC, 2466/2007 - P, 2493/2007 - 2. C. 
2645/2007 - P, 3541/2007 -PC, 599/2008 - l 714/2008 •P, 1378/2008 - r C, 1279/2008 - P, 1508;2008 - II 3045/2008 
-- 2°C e Súmula 250- TOA. 

Superado tal questionamento, o Termo Aditivo em análise enquadra-se na Cláusula Décima Primeira - 
lorçamsilla pão, muito embora a peculiaridade do Contrato em questão, por não se tratar de prestação de serviço, e 

sim de Contrato mi generis, afaste a aplicação dos limites previstos no art. 65, § I', da Lei R.666/93. 

Ressaltasse que a Procuradoria Federal não detém conhecimento técnico ou competência para aferir a 
totálidade dos dados illgfit.S, alertando que compele exclusivamente à área técnica do Departamento de Contratos e 
Convénios verificar, com precisão, se as informações c valorem atendem aos interesso do Projeto e a própria 
Universidade. 

Observa-se, ainda, que forint adotados os comandos determinados no ACÓRDÃO Ne 9,604/2017 -TCU 
-r Câmara do TCH de 07/11/2017, especifico para a UFES, dentre os quais, sem prejuizo de outros constantes do 
referido julgado: 

a) corgoante o me 55, inciso IV, da Lei 8.666/93, o cronograma fisica-financeiro da execução do 
serviço é peça obrigatória do contrato com as Fundacnca, a ser definido em cláusula especifica; 
assim, caso não exista nestes autos, deve ser providenciado, 
b) a transferência de recursos à Fundação contratada deve observar a compatibilidade entre os 
serviços executados e o cri-mourama {laico-financeiro acordado entre as partes, o qual deve ser 
juntado aos autos. 
e) é ilegal deixar de exigir a apresentação de prestações de contas parciais relativamente 
a contratos de gerenciamento de projetos que envolvam repasses durante a sua vigência de 
parcelas autónomas, independentes, entendidas como as repassadas para urna determinada fase. 
módulo ou perlado do curso (semestre, anu etc.), tais como. por exemplo, os cursos de ensino a 
dist-ancia. paru:afigurar  transgressão ao arr. II, e In do Decreto 7.423)2010. 

ISTO POSTO, analisando a minam proposta. verifiquei a sua conformidade cum a legislação aplicável, 
motivo pelo qual NÃO vislumbro Óbice jurídico 1 assinatura do Termo Aditivo (f1,437/v). 

Este é o entendimento jurídico que submeto à NUM apreci 
De atado 

Em 	/ 	é' 	 Vinária, 17 de agosto de 2018. 

"? /Teresa enatai lanes Carneiro 
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PriáRcitomikAdrogisineán 	 2. Encaminhe-se ao mim competente pare 
LTES 	 eximprimento. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponivel 	 .W"mediante 

fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 23068009493201478 e da chave d mine 
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